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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2026 

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

 

O MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS/MG, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ nº 18.259.390.0001-84, com Sede Administrativa na Praça Urias José da Silva, 42, neste 

ato representado pela Prefeito Municipal Sr. Selmo Alves de Souza, no uso de suas atribuições legais, torna 

público para conhecimento dos interessados, a realização de licitação, na modalidade de CONCORRÊNCIA, 

na forma ELETRÔNICA, nos termos da lei nº 14.133/2021, da Lei Complementar nº 123/2006, Decreto 

Municipal nº 4.407/2023 e Decreto Municipal 4.582/2026, Plano de Ação n° 09032024 – 065382/2024, 

Programa n° 09032024, Emenda Parlamentar n° 202440770008 e das exigências estabelecidas neste edital e 

seus anexos. 

 

 

Data da sessão: 20/02/2026. 

Horário: 08h30min. 

Local: A licitação ocorrerá de forma eletrônica e poderá ser assistida de forma remota pelo site: 

www.licitanet.com.br 

Critério de Julgamento: Menor Preço Global. 

Regime de Execução: Empreitada Por Preço Global. 

Modo de disputa: Aberto. 

Início de recebimento das Propostas a partir das 08h29min do dia 02/02/2026. 

Impugnações e Esclarecimentos até às 08h29min do dia 13/02/2026. 

Data final de recebimento das Propostas até às 08h29min do dia 20/02/2026. 

 

A obra prevista neste Edital, será executado de acordo com as especificações e quantitativos estimados, 

constantes dos documentos a seguir mencionados, independente  de suas transcrições totais ou parciais e 

deverão ser rigorosamente obedecidos na apresentação da documentação e elaboração das propostas: 

 

a) Projeto Básico 

b) Memorial Descritivo 

c) Planilha orçamentária referencial 

d) Projetos 

e) Cronograma 

 

Visita técnica:  A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 

realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 

08 horas às 16 horas; 

 

Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia; 
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Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, 

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação 

para a realização da vistoria; 

Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração de que tomou conhecimento de todas 

as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; (anexo II) 

A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do 

licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação; 

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, 

dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a contratada 

assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

A Empresa a ser contratada deverá possuir experiência em obras afins ao objeto pleiteado comprovadamente, e a 

comprovação da capacidade técnico-profissional do responsável técnico e/ou membro da equipe técnica; 

 

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para execução de pavimentação 

asfáltica em concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ), de 4.255,44m² da Rua João Butica, Bairro 

Santana, localizada no perímetro urbano do município de Indianópolis/MG, incluindo drenagem e sinalização,    

por meio do plano de ação n° 09032024 – 065382/2024, programa n° 09032024, através da emenda parlamentar 

n° 202440770008, conforme memorial descritivo, itens constantes do projeto Básico, Projetos, Planilhas e 

Cronogramas, partes integrantes deste instrumento 

1.2 A presente licitação será realizada na modalidade de concorrência, de acordo com o art. 6º, inciso 

XXXVIII; art. 28, inciso II; todos da Lei  n.º 14.133/2021 e art. 32 §1º do Decreto Municipal nº 4.407, de 28 

de dezembro de 2023. 

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço, nos termos do art. 6º, inciso XXXVIII, alínea “a”, 

da Lei n.º 14.133/2021, observadas as exigências contidas neste Edital e demais documentos quanto às 

especificações técnicas do objeto. 

1.4 A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para o regime de execução por empreitada 

por preço global, nos termos do art. 46, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021. 

1.5. A sessão virtual da concorrência eletrônica será realizada no seguinte endereço: https://licitanet.com.br/, 

na data e horários constantes no preâmbulo deste edital, sendo que todas as referências de tempo observam o 

horário de Brasília. 

  

2. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

2.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital. 

2.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do sistema no site 

https://www.licitanet.com.br/processos.html. 

2.3 Caberá ao Agente de contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste       Edital e demais 

documentos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

2.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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2.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Agente de 

contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, deverão ser 

realizados por forma eletrônica através do sistema. 

2.6 O agente de contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 

edital e dos demais documentos. 

2.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos  no certame. 

 

2.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

2.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 

e a administração. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 Para participar da concorrência eletrônica, o licitante deverá estar credenciado no sistema 

“CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA” através do site https://licitanet.com.br/. As instruções para o 

credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico https://licitanet.com.br/ ou solicitadas por 

meio do seguinte endereço de email: contato@licitanet.com.br /fornecedor@licitanet.com.br. 

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 

para acesso ao sistema eletrônico. 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações iner7entes aa 

Concorrência na forma eletrônica. 

3.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.5 É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no 

certame e de cumprir as regras do presente edital: 

3.5.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

3.5.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão; 

3.5.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer 

o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

3.5.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar da Concorrência na forma 

eletrônica; e 

3.5.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA 

4.1. Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País, que atenda às 

exigências deste Edital e do Projeto Básico, que esteja devidamente credenciada, munida de chave de 

identificação e de senha, cujo objeto social seja compatível com o objeto do certame e que satisfaçam as 

condições deste Edital. 

4.2. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação, os interessados que se               enquadrarem em 
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uma ou mais das situações a seguir: 

a) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição1; 

b) Empresa que estiver em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, 

concurso de credores, dissolução ou liquidação; Ressalva: É possível a participação de empresa em 

recuperação judicial, desde que amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que 

certifique a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Cam., Dou de 04/10/2011). 

c) Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a AdministraçãoPública; 

d) Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este Município. 

e) Enquadrada nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/21. 

f) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

g) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

h) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

• O impedimento de que trata este item será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

• Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

• O disposto nestes itens não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 

contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

• Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por            organismo financeiro internacional com recursos 

do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o Rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da 

Lei nº 14.133/2021. 

• A vedação de que trata este item estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica. 

 

 

 

 

1JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO CONSÓRCIO: Considerando que é ato discricionário da Administração 

diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado 

diversas empresas com potencial técnico profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às 

exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em 

“consórcio” na Concorrência em tela. 
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4.3. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas 

no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, 

inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da 

proponente, no referido certame. 

4.4. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 

referentes à proposta de preço e à habilitação, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores 

cotados em moeda nacional do país. 

4.5. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados em língua 

estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil 

por tradutor juramentado neste país. 

4.6. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a 

todas as condições estipuladas neste Edital e no Projeto Básico, Projetos, Planilhas, Memorial e Cronograma, 

sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo. 

4.6.1. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados. 

4.6.2. O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

4.6.3. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar nº 

123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos demais 

avisos emitidos pelo Agente de contratação ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), proposta 

com a DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE e PREÇO, 

vedada a identificação do titular da proposta, até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de 

Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a 

etapa de envio dessa documentação. 

5.1.1 Em caso   de   identificação   do   titular   da   proposta   registrada,   esta   será DESCLASSIFICADA 

pelo agente de contratação. 

5.1.2 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 

Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão pública. 

5.1.3 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e demais documentos. Em 

caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações 

constantes do PROJETO BÁSICO, prevalecerão às últimas. 

5.1.4 Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o 

compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos 

e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação. 

5.2 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.2.1 está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e demais documentos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.2.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

5.2.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
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5.2.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.4.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

5.4.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

5.5 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.2 ou 5.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.6 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 

de 2006. 

5.7 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta        e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.8 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.9 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 

para avaliação do agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

5.10 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como acompanhar 

as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema    eletrônico, dos seguintes 

campos: 

6.1.1 Valor unitário e total do item; 

6.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Projeto 

Básico: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens. 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DE 
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LANCES E ENVIO DAS PROPOSTAS ADEQUADAS 

7.1 No horário estabelecido neste Edital, o agente de contratação abrirá a sessão pública, verificando as 

propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações 

e condições detalhadas NO ITEM 6.1 DO EDITAL. 

7.1.1 O agente de contratação poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 

proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema, 

confrontando suas características com as exigências do Edital e demais documentos (podendo, ainda, ser 

analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em 

conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

7.2 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 

inexequível, o agente de contratação obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 

DESCLASSIFICARÁ. 

7.3 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, caso ele não 

honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase              de aceitabilidade. 

7.4 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 

https://licitanet.com.br/, conforme Edital. 

7.4.1 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

7.4.2 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.4.3 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$100,00 

(cem reais)  

7.5 Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “ABERTO”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.5.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

7.5.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse  período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

7.5.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

7.5.4 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o agente de 

contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, 

em prol da consecução do melhor preço. 

7.5.5 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E 

TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no i t e m  

7 . 4 . 3 . Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o agente de contratação, 

poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos 

valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte. 

7.6 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar; 

7.6.1 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance; 

7.7 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o agente de contratação poderá alertar o proponente 

sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado 

ou reformulado pelo proponente; 
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7.8 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita         o sistema eletrônico, 

ou seja, antes do encerramento do item; 

7.9 No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência 

Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances; 

7.10 O agente de contratação, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

atos realizados; 

7.11 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo agente de contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação 

no site https://licitanet.com.br/ 

7.12 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública da 

Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

7.13 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e na manutenção do 

último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços; 

7.14 Em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática. O sistema identificará em coluna 

própria às microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

7.15 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a proposta mais bem 

classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 

7.16 A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.17 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou  não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.18 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.19 Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor da proposta 

originalmente vencedora do certame; 

7.20 O disposto no item 7.14 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

7.21 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será  aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.21.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

7.21.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.21.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 
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7.21.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

7.22 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

7.22.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.22.2 empresas brasileiras; 

7.22.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.22.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o agente de 

Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.23.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 

de sua proposta permanecer acima do  preço máximo definido pela Administração. 

7.23.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.23.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos  autos do processo 

licitatório. 

7.24. A proposta do licitante classificado em primeiro lugar adequada ao último lance ofertado deverá 

ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatros) horas no próprio sistema, a contar da solicitação do 

Agente de contratação e deverá: 

 

• Vir acompanhada das planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, o 

Cronograma Físico-Financeiro e Critérios de Pagamentos, bem como o detalhamento das 

bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos       Encargos Sociais (ES). 

 

• O licitante deverá encaminhar as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, o 

Cronograma Físico-Financeiro e Critérios de Pagamentos, bem como o detalhamento das bonificações 

e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES) nos formatos PDF (devidamente assinado 

pelo responsável técnico) e também em EXCEL (apenas para conferência, não é necessário 

assinatura). 

 

Na planilha orçamentária e na planilha de composição do BDI, a empresa deverá propor, respectivamente, 

valores para os preços unitários/totais e para os Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) com duas casas 

decimais após a vírgula. Caso os valores mencionados sejam inseridos na planilha através de fórmulas, deverá 

ser utilizada a função truncar(...) do Microsoft Excel, limitando em duas casas decimais, para eliminar as 

divergências de arredondamento. Todos os preços unitários devem ser iguais ou inferiores em relação aos 

preços adotados pelo município; 
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7.24.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

7.24.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

7.24.3 O licitante poderá assinar a proposta final que é disponibilizada no sistema (ASSINAR P. 

FINAL). 

7.24.4 O LICITANTE DEVERÁ COLOCAR NO CAMPO OBSERVAÇÃO DO SISTEMA OU 

INFORMAR NO CHAT; O REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO 

CONTRATO E DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO). 

7.24.5 O EMAIL INFORMADO PELA LICITANTE DEVERÁ SER DO REPRESENTANTE LEGAL 

DA EMPRESA, POIS ESSE EMAIL SERÁ UTILIZADO PARA ENCAMINHAMENTO DAS 

ATAS E CONTRATOS PARA ASSINATURA. 

 

7.25 Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os valores 

unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos/referência 

expressos no projeto básico, sob pena de desclassificação. 

 

7.26 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

7.27 É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

7.28 Após a negociação do preço, o agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço  em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital. 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 

à totalidade da remuneração. 

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6 O Agente de contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 
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8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de contratação por solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de contratação. 

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de contratação, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de contratação, sem prejuízo 

do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de contratação examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.6.4 Havendo necessidade, o Agente de contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

8.6.5 O Agente de contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.6.6 Também nas hipóteses em que o Agente de contratação não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.6.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o agente de contratação verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

• Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral

 da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

• Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

 

Caso não seja possível a consulta nos cadastros acima, a consulta poderá ser substituída pela certidão 

Consolidada Juridica (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) e Certidão Negativa de Inidoneos e inabilitados 

dos sócios majoritários(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:6596180056520::NO:3,4,6::) 

 

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de  seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

9.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

9.1.3 Constatada a existência de sanção, o agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
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9.1.4 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.1.4.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

9.1.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.1.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.1.7 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.1.8 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no 

próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do 

FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o 

documento comprobatório de autorização para a centralização. 

9.1.9 Os documentos relativos à habilitação somente serão exigidos em momento posterior ao julgamento 

das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. Os documentos exigidos para habilitação serão 

enviados por meio do sistema, no prazo de 02 (DUAS HORAS), contado da solicitação do agente de 

Contratação. 

O licitante classificado em 1º lugar deverá encaminhar, nos termos deste Edital, a             documentação relacionada 

nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

nº 77, de 18 de março de 2020. 

1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
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sede a matriz 

1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

 

REGULARIDADE FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA 

1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

1.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

1.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

 

3 NOTA EXPLICATIVA: Se as alterações, em sua totalidade, tiverem sido consolidadas num só 

documento, devidamente registrado na Junta Comercial, bastará à apresentação do contrato social 

consolidado, documento que consubstancia a consolidação de todas as alterações realizadas. Do contrário, 

o licitante deverá apresentar a versão original (contrato de constituição da empresa) acompanhada das 

alterações promovidas e registradas no órgão competente. 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

1.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 

o cumprimento das obrigações objeto da licitação;(Anexo II). 

1.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do 

licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

 

1.2. Registro ou inscrição  técnico-profissional no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

CREA/CAU, em plena validade; 

1.3. Comprovação da capacidade técnico-profissional - apresentação de Certidão de Acervo Técnico - CAT, 

expedida pelo CREA/CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) 

técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade 

Técnica – ART; 

1.4. Os atestados de capacidade técnico-profissional, ou Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) e 

Certificado de Acervo Técnico (CAT) deverão estar devidamente registrados no Conselho Regional de Engenharia 
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(CREA/CAU) da região onde os serviços foram executados, comprovando que os responsáveis técnicos constantes 

do quadro técnico da licitante, executam ou executaram os serviços descritos no item 1.4.0.5; 1.5.0.2; 1.6.0.1, 

constantes na planilha orçamentária de custos. 

1.5. A comprovação de que o profissional pertence ao corpo técnico da licitante será estabelecida pela apresentação 

de cópia da carteira de trabalho (Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS - cópia da folha de identificação 

do trabalhador e da folha de registro do contrato de trabalho) ou ficha de registro de empregados em que conste o 

licitante como contratante, pela vinculação societária ou pela qualidade de diretor da empresa, do contrato de 

prestação de serviços, ou, ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado 

apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional; 

1.6. Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia CREA/CAU, 

em plena validade; 

1.7. Comprovação de aptidão da empresa licitante para execução de serviço operacional equivalente ou superior 

com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidão ou atestado, por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

1.7.1. O atestado de capacidade técnica poderá ser apresentado em nome da matriz ou da filial da empresa licitante. 

1.7.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos 

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA:  

1.1. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 

se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 

Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

1.2. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II); 

1.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 
1.4. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

1.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;  

1.6. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos. 

1.7. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

1.8. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

capital mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

1.9. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 65, §1º). 

1.10. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

 

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021 e 

art. 40 da IN 73/2022. 
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10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de     lavratura da ata. 

10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato  de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

10.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de  preclusão; 

10.3.2 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de                intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.3 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1 

10.3.4 º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado 

na data de intimação da ata de julgamento. 

10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes        será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no  endereço constante 

neste Edital. 

 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão  pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

11.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal 

e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

11.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1 O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

autoridade Competente. 

 

13. DA GARANTIA   

13.1 Conforme regras constantes do Contrato. 

 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 

14.2 Os adjudicatários serão convocados eletronicamente por meio do e-mail, para       assinar o contrato na, 
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nos termos da Minuta de Contrato. Uma vez que o contrato for emitido, a convocação se dará imediatamente, 

devendo o(s) responsável(is) assinar o contrato, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

14.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 

recebimento. 

14.2.2 No caso de ser indicado signatário sem os devidos poderes para responder e contrair obrigações 

pela CONTRATADA, serão aplicadas as penalidades previstas neste contrato e na lei. 

14.2.3 A convocação para a assinatura do instrumento contratual na ocorre unicamente através do e-mail 

e telefone informados pela CONTRATADA. 

14.2.4 Após envio do contrato para assinaturas, a CONTRATADA deverá assiná-lo no prazo máximo 

de 3 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis. 

14.2.5 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 

                   referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios      ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

                   a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e demais documentos; 

                   a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137, 138 

e 139 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma 

Lei. 

14.4 O prazo de vigência da contratação é conforme previsão no instrumento contratual ou no projeto 

básico. 

14.5 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 

edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

14.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação  consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 

para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

 

15. DO REAJUSTAMENTO  

15.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 

propostas.  

 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos  no Projeto Básico. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Projeto Básico.   

 

18. DO PAGAMENTO 

18.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Projeto Básico. 
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19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1 As regras acerca das sanções são as estabelecidas no Projeto Básico. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata da sessão no sistema eletrônico. 

20.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para  o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo agente de Contratação. 

20.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 

20.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

20.5 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados. 

20.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e demais documentos, excluir- se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horário de expediente na 

Administração. 

20.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o        afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

20.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Edital. 

20.9 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, 

www.licitanet.com.br, www.indianopolis.mg.gov.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 

Praça Urias José da Silva nº 42, Bairro Centro, Indianópolis/MG, CEP: 38.490-000, nos dias úteis, no 

horário das 08 horas às 17 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo  

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

20.10 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 

das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão 

contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

20.11 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o agente de contratação 

poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 

20.12 O agente de contratação, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 

certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem 

a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a 

instrução do processo, conforme disposto no § 2°, do art. 59 e art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21. 

20.13 As decisões do agente de contratação serão publicadas no Diário Oficial do Município e divulgadas 

no endereço eletrônico, www.licitanet.com.br e no site www.indianopolis.mg.gov.br. 

20.14 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições 

inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 

20.15 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica se aquela e/ou seus     dirigentes mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 

afinidade, até o terceiro grau. 
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20.16 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município de 

Indianópolis/MG revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 

superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 

fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes. 

20.17 Para atender a seus interesses, o Município de Indianópolis/MG, poderá alterar quantitativos, sem que 

isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no art. 125, da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

20.18 O Município de Indianópolis/MG, poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os 

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

20.19 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da 

Comarca de Araguari-MG. 

 

20.20. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

20.20.1.  ANEXO I – Minuta de Contrato 

20.20.2. ANEXO II – Declaração 

 

 

 

Indianópolis/MG, 28 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

                                                                  Vonimar Rodrigues da Silva 

Encarregado Departamento de Licitações 
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ANEXO I – MINUTA DE CONTRATO 

 

                                           PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2026 

                                      CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA   

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CONCRETO 

BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), DE 

4.255,44M² DA RUA JOÃO BUTICA, BAIRRO 

SANTANA, LOCALIZADA NO PERÍMETRO 

URBANO DO MUNICÍPIO DE 

INDIANÓPOLIS/MG,  QUE ENTRE SI FAZEM O 

MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS/MG E A 

EMPRESA/LICITANTE....................................... 

 

(PODERÁ SER MODIFICADO PARA MELHOR ADEQUAÇÃO ao interesse público) 

 

O MUNICIPIO DE INDIANÓPOLIS/MG, inscrito no CNPJ n.º 18.259.390/0001-84, neste ato 

representado por seu Prefeito, o Sr. Selmo Alves de Souza, e doravante designada simplesmente 

CONTRATANTE, e, de outro lado a Empresa/Licitante .............., CNPJ/ CPF nº ...., estabelecida na 

cidade de .... na, que apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 

........., CPF nº ........ daqui por diante, denominada simplesmente CONTRATADA e tem entre si, justo e 

contratado e celebram, por força do presente instrumento, elaborado de acordo com a minuta examinada 

pela Procuradoria Geral do Município, atendendo ao disposto no Parágrafo Único do artigo 53, da Lei nº 

14.133, de 01/04/2021, em conformidade com o constante do Processo Licitatório nº XXX/XXXX, o 

presente CONTRATO, que reger-se-á pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, Decretos Municipais nº 

4.407 de 28/12/2023 e 4.582 de 08/01/2026, Plano de Ação n° 09032024 – 065382/2024, Programa n° 

09032024, Emenda Parlamentar n° 202440770008 e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para execução de 

pavimentação asfáltica em concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ), de 4.255,44m² da Rua João 

Butica, Bairro Santana, localizada no perímetro urbano do município de Indianópolis/MG, incluindo 

drenagem e sinalização,    por meio do plano de ação n° 09032024 – 065382/2024, programa n° 09032024, 

através da emenda parlamentar n° 202440770008, conforme memorial descritivo e  itens constantes do 

projeto Básico, Projetos, Planilhas e Cronogramas, partes integrantes deste instrumento 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 – Os serviços objeto deste Contrato serão executados pelo regime de CONTRATAÇÃO POR 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, nos termos do artigo 6º, inciso XXIX, e art. 46, inc. II, ambos 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 

3.1 O valor total da contratação é de R$ ............ ( ............................................................ ). 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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CLÁUSULA QUARTA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

4.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

4.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

4.3 Caso ocorra prorrogação mencionada no item anterior, e ela ultrapassar o ano do exercício, deve-se 

observar se há previsão de disponibilidade de créditos orçamentários no Plano Plurianual, conforme art. 

105 da Lei 14.133/2021. 

4.4 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

4.5 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

4.6 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Preposto 

4.7 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

4.8 A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante todo o 

período de execução do contrato. 

4.9 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 

da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

 

Fiscalização 

4.10   Fica designado como fiscal do contrato a Srª Luana Ferreira Arantes; 

4.11.  A fiscalização será exercida nos termos do art. 7º do Decreto Municipal nº 4.407, de 28 de dezembro 

de 2023; 

4.12  O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

 

Gestor do Contrato 

4.13  A gestão do contrato será exercida de acordo com art. 9º do Decreto Municipal nº 4.407, de 28 de 

dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA QUINTA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

5.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR). 

5.1.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

5.1.1.1 não produzir os resultados acordados, 

5.1.1.2 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

5.1.1.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada; 

5.2 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação 

da prestação dos serviços. 

Do recebimento 
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5.3 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por 

meio de planilha e memória de cálculo detalhada e relatório fotográfico; 

5.3.1 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 

totalidade; 

5.3.2 A contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso; 

5.4 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelo fiscal, mediante 

termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e art. 60, “a” do Decreto Municipal 4.407/23). 

5.4.1 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 

parcela a ser paga; 

5.4.2 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 

não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório; 

5.4.3 A fiscalização não confirmará a última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021); 

5.4.4 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Projeto Básico, no memorial descritivo e na proposta, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

5.5 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo não superior a 90 (noventa) dias, contados 

do recebimento provisório,após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação mediante termo detalhado; 

5.5.1 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados; e 

5.5.2 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização; 

5.5.3 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão. 

5.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 

5.7 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança; 

5.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

5.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 

7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022; 

5.10 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
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d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.11 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante; 

5.12 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021; 

 

Do pagamento 

5.13. O fornecedor deverá entregar juntamente com a nota fiscal/Fatura, as certidões: Fiscal, Social, 

Trabalhista e econômica, negativas ou positivas com efeito negativo dentro do prazo de validade, que 

serão encaminhadas para a análise e instrução do processo de pagamento; 

5.14. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77, de 2022. 

5.15. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

5.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
5.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.17.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

CLAUSULA SEXTA- MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

6.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6.1.1 Início da execução do objeto: 05 (cinco) dias da emissão da ordem de serviço; 

6.1.2 Cronograma de realização dos serviços será de acordo com cronograma físico 

financeiro; 

6.1.3 O plano de execução de obra será de acordo com o memorial descritivo.  

 

Materiais a serem disponibilizados 

6.2 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 

conforme a planilha orçamentária de custos, promovendo sua substituição quando necessário. 

 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

6.3 Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

7.1. O prazo de vigência contratual terá início a contar da data da assinatura do contrato até 31 (trinta e 

um) de agosto de 2026, nos termos da Lei n° 14.133/2021; 

7.2. O Prazo estabelecido no item acima poderá ser prorrogado, através de Aditivo Contratual, caso 

ocorra motivo plenamente justificado e aceito pelo Município de Indianópolis-MG, mantidos os preços 

e demais condições previamente estabelecidas. 

7.3. A fiscalização não acatará solicitação de aditivo de prorrogação do prazo de vigência de execução 
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da obra, quando o atraso ocorrer por falta de gerenciamento da obra pela contratada, sem justificativa 

plausível.         

7.4. O prazo máximo para execução do objeto será de aproximadamente 03 (três) meses, contados 

da data da expedição, pelo Município de Indianópolis - MG, da Ordem de Serviços, de conformidade 

com o(s) cronograma(s) físico-financeiro(s). 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo estabelecido no “caput” desta cláusula        poderá ser 

prorrogado, através de Aditivo Contratual, caso ocorra motivo plenamente justificado e aceito pelo 

Município de Indianópolis - MG, mantidos os preços e demais condições previamente estabelecidas. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A fiscalização não acatará solicitação de aditivo de prorrogação do 

prazo de vigência de execução da obra, bem como de realinhamento de preços, quando o atraso ocorrer 

por falta de gerenciamento da obra pela contratada, sem justificativa plausível. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

8.1. As despesas decorrentes com o objeto desta licitação: 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Ficha: 82/02.0706.0000.0000 – 02.06.15.451.010.1.160.4.4.90.51 – Emenda Especial da União. 

Recurso: Federal    

Valor: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)   

 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Ficha:82/01.0500.0000.0000 – 02.06.15.451.010.1.060.4.4.90.51 – Obras e Instalações. 

Recurso: Próprio     

Valor estimado: R$155.229,67 (cento e cinquenta e cinco mil duzentos e vinte e nove reais e sessenta 

e sete centavos)   

  

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, no percentual d 5% do valor contratual, com validade durante a execução do contrato e por 90 

(noventa) dias após o término da vigência contratual. 

9.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, 

contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, 

podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 

9.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 

0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois 

por cento). 

9.4. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem a Lei 14.133/2021. 

9.4.1. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

• prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não dimplemento 

das demais obrigações nele previstas; 

• prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 
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• multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

• obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 

não adimplidas pela contratada, quando couber. 

9.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 

anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

9.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica de instituição 

financeira informada pela contratante, com correção monetária. 

9.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Fazenda. 

9.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos 

benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

9.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

9.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 

Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da 

data em que for notificada. 

9.11. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

9.12. Será considerada extinta a garantia: 

• com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 

da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as 

cláusulas do contrato; 

• no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 

Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, 

nos termos da comunicação. 

9.13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com o 

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

9.14. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste  no 

Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

10. São obrigações da Contratada: 

 

10.1.  Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução do 

objeto contratado; 

10.2. Executar o objeto desta licitação conforme regras estabelecidas, com a alocação dos empregados 

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários; 

10.3. Executar o objeto de acordo com a planilha de custos apresentada, obedecendo ao prazo máximo de 

até 05 (cinco) dias, após o recebimento da ordem de início de serviços para iniciar a execução do objeto; 

10.4. Executar o objeto através de pessoas idôneas e devidamente capacitadas, responsabilizando-se por 

negligência, imprudência e imperícia por parte de seus empregados; 

10.5. Responder pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrente de sua culpa 

ou dolo, durante a execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento pelo contratante; 
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10.6. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-la na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o contratante; 

10.7. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, 

imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato; 

10.8. A contratada, além das responsabilidades atinentes à fase de execução do objeto contratado, 

responderá pela qualidade, correção e segurança da obra nos termos da legislação pertinente; 

10.9. Afixar placa na obra, conforme modelo fornecido pela contratante; 

10.10. Permitir acesso dos servidores técnicos da contratada durante a fiscalização in loco; 

10.11. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, a execução deste contrato, bem como 

não se associar com outrem ou realizar fusão, cisão ou incorporação; 

10.12. Reparar, corrigir, remover ou substituir as suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pela 

Comissão ou servidor designado, os serviços executados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados; 

10.13. Dar ciência a Administração Municipal, imediatamente por escrito, sobre qualquer anormalidade 

que verificar na execução do objeto; 

10.14. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Administração Municipal, cujas reclamações se 

obrigam a atender prontamente; 

10.15. Comunicar à Administração, com antecedência de 30 dias do término da vigência contratual, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.16. Cumprir rigorosamente as especificações técnicas, os projetos e demais anexos do presente contrato; 

10.17. Comunicar ao Contratado posterior alteração do projeto pelo Contratante na hipótese do art. 93, §3º, 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.18. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de possível chamamento do Município de 

Indianópolis em juízo, como litisconsorte, em ação trabalhista ou de reparação civil em decorrência da 

execução do objeto da licitação; 

10.19. Responsabilizar-se pela segurança e solidez dos serviços executados pelo prazo legal de cinco anos 

de acordo com artigo 618 do Código Civil; 

10.20. Promover a substituição do profissional que a Juízo da Prefeitura Municipal de Indianópolis, não 

preencha as condições de idoneidade para o bom desempenho de suas atividades; 

10.21. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

11. São obrigações da Contratante: 

11.1. Notificar a contratada, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas na execução do 

objeto; 

11.2. Efetuar os pagamentos devidos à contratada, na forma convencionada, dentro do prazo previsto, 

desde que atendidas às formalidades necessárias, 

11.3. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento dos termos deste 

contrato; 

11.4. Fiscalizar e exigir o fiel cumprimento do contrato; 

11.5. Fornecer todas as informações necessárias relacionadas com o objeto deste Edital; 

11.6. Receber definitivamente o objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇOES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  

12.1- Das Infrações administrativas: 
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a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i)  Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2- Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia  defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar e 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

 

         12.3- Na aplicação das sanções serão considerados: 

a)         A natureza e a gravidade da infração cometida. 

b)         As peculiaridades do caso concreto 

c)         As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d)         Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

e)          A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial; 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa; 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação; 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1 alíneas: b, c, d, e, f, e g, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1 alíneas h, i, j, k, e l, bem como pelas infrações 
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administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI,e VII, do art. 155 da Lei 14.133/2021 que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 

n.º 73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobre venha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13. O presente contrato poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos artigos 137 a 139 

da Lei 14.133/21. 

Parágrafo único - Na ocorrência de rescisão, por conveniência administrativa, a CONTRATADA será 

notificada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

14.1 As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas práticas no 

tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em conta a Lei 13.709/18 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões técnicos e boas práticas à serem 

determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, o que poderá incluir selos, certificados e 

códigos de conduta regularmente emitidos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

15.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

15.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato. 
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15.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 

para a continuidade da execução contratual. 

15.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15.5 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

15.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

15.7 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

15.8 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16. 1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

17.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

18.1. A oferta de preço inexequível, ratificada pela contratada, é de inteira responsabilidade da mesma. E que 

esta hipótese não caracteriza a álea econômica extraordinária e extracontratual exigida pelo art. 124, inciso II, 

alínea “d”, da Lei 14.133/21, na forma do acórdão TCU 2901/2020. Portanto, não é fundamento para pedido 

de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

18.2. Não será concedido reequilíbrio de preços de itens já executados pelo contratado, em nenhuma hipótese.  

 

Do reajuste 

18.3. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 meses, contados da data do início de 

vigência do contrato; 

18.4. Verificada ocorrência das hipóteses previstas no artigo 124, II, “d”, da Lei 14.133/21, proceder-se-á ao 

reequilíbrio dos preços contratados, mediante expressa e formal solicitação fundamentada do contratado; 

18.5. Caso a vigência contratual seja prorrogada por prazo superior a 12 (doze) meses, os preços contratados 

poderão ser reajustados com base na variação dos indicadores utilizados no orçamento base da licitação e terá 

como base de incidência da data da apresentação da proposta de preços da licitação;  

18.6. A partir do décimo segundo mês de vigência contratual, especificamente quanto às parcelas ainda não 

executadas do contrato – saldo contratual - os preços poderão ser reajustados com base na variação de índices 

oficiais de preços do INCC, de modo a garantir a manutenção dos preços de mercado. 

 

Da revisão 

18.7. Os preços poderão ser alterados para reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro quando, por motivo 

superveniente, restarem inviáveis de serem praticados em razão de força maior, caso fortuito, fato do príncipe 

ou fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis de acordo alínea “d” do inciso II do art. 

124 da Lei 14.133/2021; 

18.8. Nos casos em que a majoração do preço for pleiteada pela contratada, o gestor do contrato analisará a 
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solicitação de revisão do preço registrado a partir da fundamentação e do conjunto probatório apresentados; 

18.9.  A revisão deverá ser realizada por meio de Aditivo; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA VALIDADE E PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca de 

Araguari/MG. 

E, para firmeza e como prova de haver, entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o presente Termo de 

contrato, que depois de lido e achado conforme, é assinado, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, pelas 

partes CONTRATANTES, tendo sido arquivado no Município de Indianópolis/MG, com registro de seu 

extrato, e dele extraídas as cópias necessárias. 

 

 

 

Indianópolis, ....... de ..................... de ................ 

 

 

 

MUNICIPIO DE INDIANÓPOLIS/MG CONTRATANTE 

Selmo Alves de Souza 

 Prefeito Municipal 

 

 

 

                                                             GESTOR DO CONTRATO 

 

                                                                              FISCAL 

 

 

Testemunhas: 

Nome:_________________________________  

CPF:   _________________________________ 

 

Nome:_________________________________  

CPF:   _________________________________ 

mailto:licitacaoindi@outlook.com


 

30 

  

___________________________________________________________________________________________ 

Praça Urias José da Silva, n.º 42 - Centro – CEP: 38490-000 – Fone: (034) 3245-2587 – Indianópolis/MG  

   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIANÓPOLIS 

Departamento de Licitação 
        CNPJ: 18.259.390/0001-84 

Email: licitacaoindi@outlook.com 

_____________________________________________________________ 
 

 

ANEXO II – DECLARAÇÃO 

 

                                         PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2026 

                                      CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

 

 

A Empresa   ........................................................................,   portadora   do   CNPJ n.º............................. 

participante da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° XXX/XXXX, cujo objeto é a contratação de 

empresa especializada para execução de pavimentação asfáltica em concreto betuminoso usinado a quente 

(CBUQ), de 4.255,44m² da Rua João Butica, Bairro Santana, localizada no perímetro urbano do 

município de Indianópolis/MG, incluindo drenagem e sinalização,    por meio do plano de ação n° 

09032024 – 065382/2024, programa n° 09032024, através da emenda parlamentar n° 202440770008.  

Conforme memorial descritivo e  itens constantes do projeto Básico, Projetos, Planilhas e Cronogramas, 

partes integrantes deste instrumento 

 

DECLARA: 

 

 

* Que temos conhecimentos das condições do local de execução do objeto, inclusive quanto às 

características físicas, das quantidades e especificidades dos serviços objeto desta licitação. Declaramos 

ainda que foi dado acesso às instalações dos órgãos da Prefeitura Municipal, bem como foram 

esclarecidas todas as questões por  mim suscitadas, e também que tenho pleno conhecimento do volume 

de trabalho e dos materiais/equipamentos necessários à execução dos serviços objeto desta 

Concorrência, e não pronunciarei qualquer reclamação posterior de    desconhecimento de detalhes 

técnicos e operacionais não detectados na visita    técnica; 

 

 

 

Assim sendo, para fins que se fizer de direito, e por possuir poderes legais para tanto, assino a presente 

declaração. 

 

 

 

(LOCAL E DATA) 

 

 

 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) (ENDEREÇO, SE 

INEXISTENTE NO PAPEL IMPRESSO) 
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